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O Senado vai analisar a Medida Provisória 1.034/2021 , que aumenta a tributação de
instituições financeiras O texto foi aprovado na noite de quarta-feira (2) pela Câmara dos
Deputados. 

  

A intenção do governo é compensar a redução de tributos sobre o óleo diesel e o gás de
cozinha. Com isso, para os bancos, a Contribuição Social sobre o Lucro Líquido sobe de 15%
para 25% até 31 de dezembro de 2021 e passa para 20% a partir de 2022.

  

As demais instituições financeiras, como corretoras de câmbio, empresas de seguro,
cooperativas de crédito e administradoras de cartão de crédito, pagarão 20% até o fim de 2021.
Atualmente a alíquota é de 15%. Em 2022, volta para os 15%.  Conforme a MP, as novas
alíquotas entram em vigor em julho.

  

A MP também reduz incentivos tributários da indústria química e limita o valor dos veículos
comprados com desconto por pessoas com deficiência.

  

Inicialmente, a proposição limitava a R$ 70 mil o valor dos carros novos que podiam comprados
com redução de IPI por pessoas com deficiência. Mas o texto aprovado na Câmara elevou este
teto para R$ 140 mil. A restrição vale até o último dia de dezembro de 2021. 

  

Outra mudança incluída pelo relator, deputado Moses Rodrigues (MDB-CE), permite o uso do
desconto pelas pessoas com deficiência auditiva. Além disso, daqui em diante o benefício só
poderá ser usado a cada três anos, e não mais a cada dois anos, como era na Lei 8.989, de
1995 . Essas
regras têm vigência imediata.
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https://www.congressonacional.leg.br/materias/medidas-provisorias/-/mpv/147064
https://www2.camara.gov.br/legin/fed/lei/1995/lei-8989-24-fevereiro-1995-349817-norma-pl.html
https://www2.camara.gov.br/legin/fed/lei/1995/lei-8989-24-fevereiro-1995-349817-norma-pl.html
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Prazos

  

A MP 1.034/2021 foi publicada no Diário Oficial da União de 1º de março e entrou em regime
de urgência em 15 de abril. Os senadores têm até 28 de junho para votar antes que o texto
perca a validade. 

  

As medidas provisórias são normas com força de lei editadas pelo presidente da República em
situações de relevância e urgência. O prazo inicial de vigência é de 60 dias, prorrogado
automaticamente por igual período caso não tenha sua votação concluída nas duas casas do
Congresso Nacional.

  

Se não for apreciada em até 45 dias, contados da sua publicação, entra em regime de
urgência, sobrestando todas as demais deliberações legislativas da casa em que estiver
tramitando.

  

Com Agência Câmara

  

Fonte: Agência Senado, em 04.06.2021
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